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Contrato nº 011/2025 — PE - D — REPETIÇÃO LOTE |. 

Pronão Elatrânica nº 011/2026 Ha 

CONTRATO AUMINISTRATIVO Nº 

011/2025 — PE - D - REPETIÇÃO LOTE |, 
QUE CELEBRAM ENTRE Sl, DE UM 

LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA DE JAICÓS-P|, E DO 
OUTRO, COMO CONTRATADA, A 

EMPRESA CLÍNICA SANTA CECÍLIA 
LTDA - ME. 

A Drafaitura Aainicinal do dA cós, ostado do Diauf coadiada na Drara Amnnin 
PRO CRI RGIR LAT CE DVTLAS RIPAR NAS dr tinstis a tt MO MOAAD, CINSRABCRRARA DECA DO SCANIA 4 dá GOO 

Borges Leal, sin, Cep: 64.575-000, Jaicós - Pl, inscrita no CNPJ sob o 

nº 06.553.762/0001-00, neste ato representado pelo Preteito Municipal, Sr. José 

Weslly de Oliveira Bispo, inscrito no CPF sob nº 066.830.263-19, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa CLÍNICA SANTA CECÍLIA LTDA - 

MIL, COM SEdE & foro na cidade de Jaicós, Estado do Piauí, estabelecida na Rua 

Olegário Luz, 89 — Serranópolis, CEP 64.575-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.606.191/0001-00, aqui representada por Fernando José Carvalho Silveira, 
sócio administrador. inscrito(a) no CPF sob o nº 042.861.423-02. doravante 

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
071/2025 — PE - D- REPETIÇÃO LOTE | é eim observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais tegislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

011/2025, mediante as clátisulas e condiçães à seguir enunciadas 

e 
à. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92 le ll 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EiviPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES, PARA O 
MUNICÍPIO DE JAICÓS-PI, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, e conforme proposta. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de 
Referência; O Edital da Licitação; A Proposta da contratada; e os Eventuais 
anexos dos documentos supracitados. 

URMDA — VIGÊNCIA E PPODDOC/ AÇÃO 
TNT mau nris à 

eme am om Bm mica rem 
SG Hiazu Je vigêi uia Ua contratação será qe Iz meses à partir ua úaia ue sua 

assinatura, no período de 20/02/2025 a 20/02/2026, na forma do artigo 105 da 
Leinº 14.133, de 2021. 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não tor conciuido no periodo firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas 
neste instrumento. 
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3.CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
COMO OS prazos e condições de conclusão, entrega, observação E recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do obieto contratual. 

5.CLÁUSIN A QUINTA — BREÇO (art, 92, V) 

O valor iviai da curiraiação é de R$ 175.443,00 (Cerio é seienia é VIO mi, 
quatrocentos e quarenta e três reais). 
No vaior acima estao inciuidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Reierência, anexo à este Coniraio. 
Haverá ainda retenção do Imposto sobre a Renda nos pagamentos efetuados 
pela Administração Publica Municipal a Pessoas Juridica pelo fornecimento de 
bens e prestação de serviços de acordo com o Decreto Municipal nº 40/2023 de 
02 de outubro de 2023. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do crçamento estimado. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços curiiraiadus pudsiãdo sulier iegjusie apús uv iniernegao de um any, 
contado a partir da data do orçamento estimado, aplicando-se o índice IPCA-E 
exciusivamente para as obrigações iniciadas e conciuidas apos a ocorrencia da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante 
pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, O 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão 
novo Índice oficial. nara reaiustamento do preço do valor remanescente. por 
meio de termo aditivo. 
O reaisiste será realizado nor anostilamento 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92X, Xle 

XIy; 

São obrigações da Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no obieto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 
Efotuar o nagamento a Contratada do valor correspondente an farnacimanta do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo do Referência. 
Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Expiicitamente emitir decisão sobre todas as soncilações e reciammações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente imperiinentes, meramente proteiatórios ou de nenhurr interesse 
para a boa execução do ajuste. 
A Administração terá o prazo de 60 (sessenta dias) uteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 60 (sessenta dias) vteis. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por aualguer dano cansado A terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVl e 
XVII 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a sequir dispostas: 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Córigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990): 
Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, 1 da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
ham como por tada a qualguer dano causada à Administração 9 ou torceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual peia contratante, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
ÚarUS SUÍNOS; 
Quando Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes 
documentos: a) Hrova de reguiaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço — FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito 
certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, 
comprovadamente, houver arrecadação centralizada; b) Prova de regularidade 
para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos 
Trabalhistas); c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
Linião (DALN nor elas administrados, inclisive aqueles relativos A Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Dacaita Fadaral dn Bracil a da Drocuradora Geral da Fazonda Nacional: fab) 

GACiGa “Una 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da contratada, ou culra equivalente, na forma da lei; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, cumerciais e as úemais previsias em Iegisiação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, 

Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
Cumprir, durante todn n nertodo de execução do contrato, à reserva de cargna 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou nara avrandiz, ham cnma ac racorvas do cargos nravistas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
Cuardar sigio sobre todas as informações cotidas em decomência do 
cumprimento do contrato; 
Arcai com o ónus decorrente de eventual equivoco io dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incerios, devendo compiementá-ios, caso o previsio 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
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da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
li d, da Leinº 14.133, de 2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINIS FRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
h) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dama à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo: 

c) der causa à inexecução total do contrato; 1 
Fe) ensciar 9 a ratardd mta da cuocurãa ou o 
“po Custa TELA GAME GG CRCT LANp CIO RA AS 

sem motivo Justificado, 
ue a dm a Enlam mi menino dd 

e) apresei tar documein tação iaisa Ou prestai declaração 

execução do contrato; 
Opraiicar aio irauduienio na execução do cuniraio; 
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
hj praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

| Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
52º da Leine 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
du istificar a imposição a de nonalidado mais gravo fart. 156, 8 4º da Leinº 14. 133, 

dezo21); 
à  MNanlaranÃa de idon nidinedia mara kinitar a contrator nuanda mratinadaos ne 
He,  AARSADICEE CANPUITS REM He NTIUGSS pressas FuksRNGI Wo RONDUTAS CRLASO O, AJUASALIRIRS pot CGULUICIS Gios 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bein como nas aiineas “5”, “Ce “q”, que jusliigusim a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 85º, da Lei no 14.133, de 2021). 
iv. Muita: À Inulia de mora a ser apiicada pur airaso injustificado na execução do 

contrato será calculada conforme os seguintes percentuais: 
a) de U,5% lcinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite 

correspondente a 10 (dez) dias; 

b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo 

primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) 

dia, até O limite correspondente a 30 (winta) dias, findo o quai a Contratante 

rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

AICÓ DE 
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iv.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 

contratação, quando a Contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da 
enntratanta na coemmnrimanta da suas atividadnc 
MANTO AMA RATIIO UAM | ENS Nois sapos CERRITO MA VIA RS A A 

h) Desatender As determinações da fiscalização da contratante: e 

e) Cometer qualquer infração As normas federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão 
ua ntitação comielida. 

iv.2. Será apiicada muita de 2% (dois por cenio) sobre O vaior da contratação 
quando a Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 

imprudência, negligência imperícia dolo ou má-fé, venha a causar danos à 
Contratanto nu a tarenirne indannndantamanta da cbricacão da Cantratada nm 
er TRI CRLCIE ERAS NIRO CE ENSE RSRS RA CD E E GRSRS AIRES GRANA GRNGEBANGT IRA, MALA NS67A gua NPR TA CIA NAÇÃ Soa 

reparar Os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 

indevendentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

iv.3. Nenhum nagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido 

multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

iv.4. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos 
curistanies nos aris. 157 a 160 da Lein. 14.133/2021. 

iv.5. Às muitas administrativas previstas neste insrumento não têm carater 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hinótese - 2 90 seta protiaidoa dloso titdicio Udo exi! tt TRDDLCÃO 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 
156, 89º da Leinº 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a muita tar. 1 156, sq” 5 daLein' 14. 133, de 202 1. 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) úas úieis, Col tado da daia ue Sua WinTiação (ari EETA [E] Lei nê 

14.133, de 2021) 
Se a muita apiicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vaior do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, 48º, da Leinº 14,133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PREFEITURA DE 

JAICOS 
UVENTUDE E TRABALHO!
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A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Leinº 14.13 
de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
h) as neguliaridades da caca concreto: 4 apo SUS 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
AN a na 
vu, Cs dan OS que dela provicrem para à o | Cont tp nte; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
núltas & vrieniações dos órgãos de conirvie. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras ieis de iicitaçoes e contratos da Administração Pubiica que tambem 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
nessoa durídica SLICOESSOFA O Fa] empresa da mesmo ramo com relação ca 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, O contraditório, a ampla d dafaca a a obricatoriodade: d da análica 

Jurídica prévia (ar. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
ora tadas eita Lota tos 

AS Sai ÇÕES de impedimento de sicitar e Co niratar E deciaração de MAUA cidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/21. 
Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
muita adminisirativa e/ou indenizações, nao inscritos em divida ativa, poderao 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

xDO 

O contrato será extinto quando cumpridas as Obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não Ívrem cumpridas no prazo esiipuiado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
da contratada: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

ra AICÓ DE 

JAIC E OS
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

O contrato noderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade out quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 
A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação da contratada pela contratante nocse contido com 
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
Cane a mantifinanão doa mão mnntimpidade ca mmntrnta sim crem tonto ambo mt absipa ma Md motiricação MACIO DACIUIA LADO LATE TLIDRACIITS AIR A RTSLO “MT quo tail GCAU JULIA 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
voiiiaiual Ocoirerá após 2 (uvis) meses da data dá comunicação. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações neie 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigaveimente, assegurados O 
contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou narcialmente cumn 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indamirardans a reali 
MI GLALAÇUTS TITULO. 

ridos: 

À extinção dO coiaio Não couiiguia úbice pará o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lein.º 14.133, de 2021). 
O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, tinanceira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

13. CLALISULA DÉCIMA TEDCEIDA . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92, 
VN 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
especificos consignados no Urçamento deste exercicio, na dotação abaixo 
discriminada: 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município/FPM/CMS/FMS e Outros 
recursos próprios. 

Elemento de Despesa: 33.90.39. 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁLISULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS QMISSOS (art. 92, IM 

OS casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições coniidas na Lei nº 8.078, de 1990 — 
Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se.án nela disciplina dos arts, 124 e 
seguintes da Leinº 14.133, de 2021. 

A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
ACrÉSCIMOS OU supressões que se fizerem necessários, até o limite do 25%, (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As aiterações contratuais deverão ser promovidas mediante velebração de termo 
aditivo. 
Regisiros que não caracierizam aiteração do conirato podem ser reaiizagos por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Leinº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCD), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ar. 97, caput, da Leiii.º 14.133, de 2027, e ao art. 8º, 82º da Lein. 12.527, de 2011, cic art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, 91º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jaicós-Piaul, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, 87º da Leinº 14.133/21 
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